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MENSAGEM LEGISLATIVA – SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA

�presentam�s à apreciaçã� deste Parlament� � Substitutiv� a� Pr�jet� de Lei que dispõe s�bre
a c�ntrataçã� de estagiári�s n� âmbit� d� P�der Legislativ�, c�m � �bjetiv� de pr�m�ver a
devida adequaçã� n�rmativa e técnica, c�nf�rme ap�ntament�s feit�s pel�s pareceres
jurídic�s emitid�s pel� Institut� Gamma de �ssess�ria a Órgã�s Públic�s – IG�M e pela
Pr�curad�ria da Câmara Municipal.

� pr�p�sta �riginal visava regulamentar a c�ntrataçã� de estagiári�s n� âmbit� d� Legislativ�,
ampliand� �p�rtunidades de f�rmaçã� prática a estudantes d� ensin� médi�, técnic� e
superi�r, a� mesm� temp� em que busca qualificar � serviç� públic�. N� entant�, f�ram
identificadas necessidades de ajustes para garantir a c�nf�rmidade da matéria c�m a legislaçã�
vigente, especialmente a Lei Federal nº 11.788/2008 (Lei d� Estági�), bem c�m� c�m �s
princípi�s c�nstituci�nais da administraçã� pública. Dessa f�rma, � Substitutiv� apresentad�
pr�m�ve alterações significativas.

H�uve c�rreçã� termin�lógica e padr�nizaçã� da n�menclatura a� l�ng� d� text�, c�m �
�bjetiv� de evitar ambiguidade e garantir c�erência técnica e jurídica. O disp�sitiv� que
ensejaria irregularidades administrativas, citad� n� parecer jurídic�, f�i suprimid�, uma vez que
dispunha acerca de resp�nsabilizaçã� p�r at�s de impr�bidade, c�mpetência privativa da
uniã�. Também f�i incluída a regulamentaçã� de pr�cess� seletiv� públic� para a seleçã� d�s
estagiári�s, assegurand� � atendiment� a�s princípi�s c�nstituci�nais da impess�alidade,
publicidade e eficiência. �lém diss�, � substitutiv� amplia � c�nteúd� n�rmativ� da pr�p�sta
�riginal, ab�rdand� temas que antes nã� estavam previst�s, c�m� critéri�s �bjetiv�s de
supervisã� e mecanism�s de c�ntr�le e ac�mpanhament� pela administraçã� pública,
assegurand� mai�r especificidade, clareza e segurança na execuçã� d� pr�grama de estági�s
n� âmbit� d� Legislativ�. Essas m�dificações visam garantir mai�r segurança jurídica à n�rma,
evitar víci�s de legalidade e assegurar que sua aplicaçã� �c�rra em estrita �bediência a�s
princípi�s c�nstituci�nais da legalidade, m�ralidade e eficiência, prevenind� eventuais
c�ntestações administrativas �u judiciais.

Reafirmam�s, assim, � c�mpr�miss� c�m a regularidade da c�ntrataçã� de estagiári�s e c�m a
qualificaçã� d� P�der Legislativ� Municipal, esperand� c�ntar c�m a apr�vaçã� d�s n�bres
pares para � presente Substitutiv�, devidamente ajustad� às exigências legais e técnicas
ap�ntadas pel�s pareceres jurídic�s c�mpetentes.
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 65/2025

“DISPÕE SOBRE ESTÁGIO DE ESTUDANTES NO
ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ARION LUIZ BORGES BRAGA, Prefeito Municipal de Canguçu, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica � P�der Legislativ� Municipal aut�rizad� a admitir estagiári�s, �riund�s d� ensin�
superi�r, incluídas a graduaçã� e pós graduaçã�, da educaçã� pr�fissi�nal de nível médi� e d�
ensin� médi� regular, �bservadas as disp�sições c�nstantes da Lei nº 11.788/2008, �u de
legislaçã� que venha a substituí-la, p�dend� utilizar-se de c�nvêni� c�m instituiçã� empresa-
esc�la.

§ 1º À Câmara Municipal de Canguçu, fica admitida a �ferta de estági�, �bservadas as
seguintes �brigações:

I – celebrar term� de c�mpr�miss� c�m a instituiçã� de ensin� e � educand�, zeland�
p�r seu cumpriment�;

II – �fertar instalações que tenham c�ndições de pr�p�rci�nar a� educand� atividades
de aprendizagem s�cial, pr�fissi�nal e cultural;

III – designar servid�r efetiv� capacitad� e c�m f�rmaçã� em nível c�mpatível para
�rientar, supervisi�nar e avaliar até, n� máxim�, 10 (dez) estagiári�s de f�rma simultânea.

IV – c�ntratar em fav�r d� estagiári� segur� c�ntra acidentes pess�ais, cuja apólice seja
c�mpatível c�m val�res de mercad�, c�nf�rme fique estabelecid� n� term� de c�mpr�miss�;

V – p�r �casiã� d� desligament� d� estagiári�, entregar term� de realizaçã� d� estági�
c�m indicaçã� resumida das atividades desenv�lvidas, d�s perí�d�s e da avaliaçã� de
desempenh�;

VI – manter à disp�siçã� da fiscalizaçã� d�cument�s que c�mpr�vem a relaçã� de
estági�;

VII – enviar à instituiçã� de ensin�, c�m peri�dicidade mínima de 6 (seis) meses,
relatóri� de atividades, c�m vista �brigatória a� estagiári�.

§ 2º T�rna �brigatóri� a destinaçã� às pess�as p�rtad�ras de deficiência � percentual
de 10% (dez p�r cent�) das vagas �ferecidas em estági�, n� P�der Legislativ�.

I – Deverá ser �brigat�riamente �bedecida à pr�p�rci�nalidade na medida d�
preenchiment� d�s estági�s, send� c�nsiderad� nul� t�d� e qualquer estági� realizad� em
desc�nf�rmidade c�m previst� neste incis�.

II – Verificada a imp�ssibilidade de preenchiment� d� estági� p�r p�rtad�res de
deficiência, antes d� pr�sseguiment� n� preenchiment� das vagas p�steri�res deverá ser
realizad� um chamament� públic�.
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Art. 2º O estági� p�derá ser �brigatóri� �u nã�-�brigatóri�, c�nf�rme esteja determinad� nas
diretrizes curriculares da etapa, m�dalidade e área de ensin� e d� pr�jet� pedagógic� d� curs�
em que esteja matriculad� � estudante.

§ 1º O estagiári� p�derá receber b�lsa �u �utra f�rma de c�ntraprestaçã� que venha a
ser ac�rdada, send� c�mpulsória a sua c�ncessã�, na hipótese de estági� nã� �brigatóri�.

§ 2º N� cas� de estági� �brigatóri�, a resp�nsabilidade pela c�ntrataçã� d� segur� de
que trata � incis� IV d� § 1º d� �rt. 1º desta lei p�derá, alternativamente, ser assumida pela
instituiçã� de ensin�.

Art. 3º O praz� de validade de cada estági� será de um (01) an�, p�dend� ser ren�vad� p�r
uma única vez.

Art. 4º � realizaçã� d� estági� pel� estudante nã� acarretará víncul� empregatíci� devend�-se
para iss�, �bservar as seguintes c�ndições:

I – matrícula e frequência regular d� estudante em curs� de educaçã� superi�r,
incluídas graduaçã� e pós graduaçã�, �u de ensin� pr�fissi�nal de nível médi�, �u de ensin�
médi� regular;

II – celebraçã� de term� de c�mpr�miss� entre � estudante, � órgã� c�ncedente d�
estági� e a instituiçã� de ensin�;

III – c�mpatibilidade entre as atividades desenv�lvidas n� estági� e aquelas previstas n�
term� de c�mpr�miss�.

Art. 5º � Câmara p�derá, a seu critéri�, rec�rrer a serviç�s de agentes de integraçã� públic�s e
privad�s, mediante c�ndições ac�rdadas em instrument� jurídic� apr�priad�, devend� ser
�bservada, n� cas� de c�ntrataçã� c�m recurs�s públic�s, a legislaçã� que estabelece as
n�rmas gerais de licitaçã�.

Art. 6º P�derá a Câmara celebrar c�nvêni� c�m as instituições de ensin� interessadas �nde
serã� indicad�s �s l�cais e as c�ndições de adequaçã� d� estági� à pr�p�sta pedagógica d�
curs�, à etapa e m�dalidade da f�rmaçã� esc�lar d� estudante e a� h�rári� e calendári�
esc�lar.

Art. 7º � j�rnada de atividade em estági� será definida de c�mum ac�rd� entre a instituiçã� de
ensin�, a parte c�ncedente e � estagiári�, devend� ser c�mpatível c�m as atividades esc�lares
e nã� ultrapassar 6 (seis) h�ras diárias e 30 (trinta) h�ras semanais, para estudantes �riund�s
d� ensin� superi�r, incluídas graduaçã� e pós graduaçã�, da educaçã� pr�fissi�nal de nível
médi� e d� ensin� médi� regular.

§ 1º �� estagiári� será assegurad� recess� remunerad� de 30 (trinta) dias, sempre que
� estági� tenha duraçã� igual �u superi�r a 1 (um) an�, a ser g�zad� preferencialmente
durante as férias esc�lares.

§ 2º N�s cas�s de duraçã� inferi�r a 1 (um) an�, �s dias de recess� serã� c�ncedid�s de
f�rma pr�p�rci�nal.
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§ 3º Em cas� de a instituiçã� de ensin� ad�tar verificações de aprendizagem periódicas
�u finais, a carga h�rária d� estági�, durante este perí�d�, será reduzida, segund� estipulad�
n� term� de c�mpr�miss�, para garantir � b�m desempenh� d� estudante.

Art. 8º O term� de c�mpr�miss� deverá ser firmad� pel� estagiári� �u c�m seu representante
�u assistente legal e pel� titular d� órgã� c�ncedente e da instituiçã� de ensin�, vedada a
atuaçã� d�s agentes de integraçã� a que se refere � art. 5º desta Lei c�m� representante de
qualquer das partes.

Art. 9º Será c�ncedida b�lsa de estud� a� estudante estagiári�, exclusivamente n�s cas�s de
estági� nã� �brigatóri�, tend� c�m� base � venciment� c�rresp�ndente a� padrã� 01 da Lei
que dispõe s�bre � Plan� de Carg�s e Carreiras d� P�der Legislativ� de Canguçu/RS, �bservada
a seguinte pr�p�rçã�: 50% (cinquenta p�r cent�) para estudantes d� ensin� médi�; 70%
(setenta p�r cent�) para estudantes d� ensin� superi�r; e 90% (n�venta p�r cent�) para
estudantes de pós-graduaçã�.

Art. 10 � esc�lha de estagiári�, n�s term�s desta Lei, será feita mediante pr�cess� seletiv� �u
de pr�va de c�nheciment� mínim�, de ac�rd� c�m as c�ndições técnicas exigidas para cada
cas�, �bservada a pr�p�rci�nalidade d� grau de esc�laridade.

Art. 11 O estági� será extint�:
I – aut�maticamente, a� términ� de seu praz�;
II – a qualquer temp�, de ac�rd� c�m a c�nveniência e interesse d� P�der Legislativ�,

mediante c�municaçã� prévia de trinta dias;
III – a pedid� d� estagiári�;
IV – pela interrupçã� �u términ� d� curs� realizad� na instituiçã� de ensin� a que

pertença � estagiári�.

Art. 12 Os cas�s �miss�s nesta Lei serã� regulad�s subsidiariamente pelas disp�sições da Lei
Federal nº 11.788, de 25 de setembr� de 2008, que dispõe s�bre � estági� de estudantes.

Art. 13 Esta lei c�rrerá a c�nta das d�tações �rçamentárias próprias e entra em vig�r na data
de sua publicaçã�.
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ARION LUIZ BORGES BRAGA
Prefeit� Municipal

Registre-se e Publique-se:

�N� ELISE GOLDBECH KROLOWWENSKE

Chefe de Gabinete d� Prefeit�

Iniciativa: P�der Legislativ�

�ut�ria: Mesa Diret�ra
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